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VII - os órgãos da administração pública direta da União, dos Estados e do Município de São Paulo, bem 
como suas autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pela União, pelos Estados ou pelo Município, quando tomarem ou 
intermediarem os serviços de:  
a) limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres, a 
eles prestados dentro do território do Município de São Paulo;  
b) coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, a eles 
prestados por prestadores de serviços estabelecidos no Município de São Paulo;  
c) decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores, a eles prestados dentro do território do 
Município de São Paulo por prestadores de serviços estabelecidos dentro do Município de São Paulo; 
(Acrescida pela Lei nº 14.125, de 29/12/05) 
d) transporte de natureza municipal, a eles prestados dentro do território do Município de São Paulo por 
prestadores de serviços estabelecidos dentro do Município de São Paulo; (Acrescida pela Lei nº 14.125, 
de 29/12/05) 
VIII - as empresas de aviação, quando tomarem ou intermediarem os serviços aeroportuários, utilização 
de aeroporto, movimentação de passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia, 
movimentação de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de 
mercadorias, logística e congêneres, a elas prestados dentro do território do Município de São Paulo; 
(Com a redação da Lei nº 14.256, de 29/12/06) 
IX - as sociedades que explorem serviços de planos de medicina de grupo ou individual e convênios ou 
de outros planos de saúde, quando tomarem ou intermediarem serviços: (Com a redação da Lei nº 
14.256, de 29/12/06) 
a) dos quais resultem remunerações ou comissões, por elas pagas a seus agentes, corretores ou 
intermediários estabelecidos no Município de São Paulo, pelos agenciamentos, corretagens ou 
intermediações de planos ou convênios;  
b) de hospitais, clínicas, laboratórios de análises, de patologia, de eletricidade médica, ambulatórios, 
pronto-socorros, casas de saúde e de recuperação, bancos de sangue, de pele, de olhos, de sêmen e 
congêneres, a elas prestados por prestadores de serviços estabelecidos no Município de São Paulo;  
X - as empresas administradoras de aeroportos e de terminais rodoviários, quando tomarem ou 
intermediarem os serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, 
bens ou valores, a elas prestados por prestadores de serviços estabelecidos no Município de São Paulo;  
XI - os hospitais e prontos-socorros, quando tomarem ou intermediarem os serviços de:  
a) tinturaria e lavanderia, a eles prestados por prestadores de serviços estabelecidos no Município de São 
Paulo;  
b) coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, a eles 
prestados por prestadores de serviços estabelecidos no Município de São Paulo;  
XII - a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, quando tomar ou intermediar serviços prestados por 
suas agências franqueadas estabelecidas no Município de São Paulo, dos quais resultem remunerações 
ou comissões por ela pagas;  
XIII - os hotéis e motéis, quando tomarem ou intermediarem os serviços de tinturaria e lavanderia, a eles 
prestados por prestadores de serviços estabelecidos no Município de São Paulo; (Acrescido pela Lei nº 
15.406, de 08/07/11) 
XIV - as pessoas jurídicas, tomadoras ou intermediárias de serviços, ainda que imunes ou isentas, e os 
condomínios edilícios residenciais ou comerciais, na hipótese prevista no § 4º do artigo 182. (Acrescido 
pela Lei nº 16.757, de 14/11/17) 
§ 1º Os responsáveis de que trata este artigo podem enquadrar-se em mais de um inciso do “caput”.  
§ 2º O disposto no inciso II também se aplica aos órgãos da administração pública direta da União, dos 
Estados e do Município de São Paulo, bem como suas autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, concessionárias e permissionárias de serviços públicos e demais 
entidades controladas direta ou indiretamente pela União, pelos Estados ou pelo Município de São Paulo.  
§ 3º O imposto a ser retido na fonte, para recolhimento no prazo legal ou regulamentar, deverá ser 
calculado mediante a aplicação da alíquota determinada no artigo 209 sobre a base de cálculo prevista na 
legislação vigente.  
§ 4º Independentemente da retenção do imposto na fonte a que se referem o “caput” e o § 3º, fica o 
responsável tributário obrigado a recolher o imposto integral, multa e demais acréscimos legais, na 
conformidade da legislação, eximida, neste caso, a responsabilidade do prestador de serviços. (Com a 
redação da Lei nº 14.865, de 29/12/08) 
§ 5º Para fins de retenção do imposto incidente sobre os serviços descritos nos subitens 7.02, 7.04, 7.05, 
7.15 e 7.19 da lista do “caput” do artigo 180, o prestador de serviços deverá informar ao tomador o valor 
das deduções da base de cálculo do imposto, na conformidade da legislação, para fins de apuração da 
receita tributável, consoante dispuser o regulamento.  

§ 6º Quando as informações a que se refere o § 5º forem prestadas em desacordo com a legislação 
municipal, não será eximida a responsabilidade do prestador de serviços pelo pagamento do imposto 
apurado sobre o valor das deduções indevidas.  
§ 7º Caso as informações a que se refere o § 5º não sejam fornecidas pelo prestador de serviços, o 
imposto incidirá sobre o preço do serviço.  
§ 8º Os responsáveis de que trata este artigo não poderão utilizar qualquer tipo de incentivo fiscal previsto 
na legislação municipal para recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS relativo 
aos serviços tomados ou intermediados.  
§ 9º Fica delegada ao regulamento a possibilidade de ampliar o rol de serviços de que trata a alínea "c" 
do inciso II deste artigo. (§ 10 do art. 9º, acrescido pela Lei nº 15.406, de 08/07/11) 
 
Art. 191. O prestador de serviços que emitir nota fiscal ou outro documento fiscal equivalente autorizado 
por outro município ou pelo Distrito Federal, para tomador estabelecido no Município de São Paulo, 
referente aos serviços descritos nos itens 1, 2, 3 (exceto o subitem 3.04), 4 (exceto os subitens 4.22 e 
4.23), 5 (exceto o subitem 5.09) e 6, 8 a 10 (exceto o subitem 10.04), 13 a 15 (exceto os subitens 15.01 e 
15.09), 17 (exceto os subitens 17.05 e 17.09), 18, 19 e 21 a 40, bem como nos subitens 7.01, 7.03, 7.06, 
7.07, 7.08, 7.13, 7.18, 7.19, 7.20, 11.03 e 12.13, todos constantes da lista do “caput” do artigo 180, fica 
obrigado a proceder à sua inscrição em cadastro da Secretaria Municipal da Fazenda, conforme dispuser 
o regulamento. (Art. 9º-A da Lei nº 13.701, de 24/12/03, acrescido pela Lei nº 14.042, de 30/08/05, com 
a redação da Lei nº 16.757, de 14/11/17) 
§ 1º Excetuam-se do disposto no “caput” deste artigo os serviços provenientes do exterior do País ou cuja 
prestação tenha se iniciado no exterior do País. 
§ 2º As pessoas jurídicas estabelecidas no Município de São Paulo, ainda que imunes ou isentas, e os 
condomínios edilícios residenciais ou comerciais são responsáveis pelo pagamento do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza – ISS, devendo reter na fonte o seu valor, quando tomarem ou 
intermediarem os serviços a que se refere o “caput” deste artigo executados por prestadores de serviços 
não inscritos em cadastro da Secretaria Municipal da Fazenda. (Com a redação da Lei nº 15.891, de 
07/11/13) 
§ 3º Aplica-se, no que couber, o disposto nos parágrafos do artigo anterior aos responsáveis referidos no 
§ 2º deste artigo. 
§ 4º A Secretaria Municipal da Fazenda poderá dispensar da inscrição no Cadastro os prestadores de 
serviços a que se refere o “caput”: (Acrescido pela Lei nº 14.125, de 29/12/05) 
I - por atividade; 
II - por atividade, quando preposto ou representante de pessoa jurídica estabelecida no Município de São 
Paulo tomar, em trânsito, serviço relacionado a tal atividade. 
§ 5º A Secretaria Municipal da Fazenda poderá permitir que os tomadores de serviços sejam 
responsáveis pela inscrição, em Cadastro Simplificado, dos prestadores de serviços tratados no § 4º. 
(Acrescido pela Lei nº 14.256, de 29/12/06) 
§ 6º Em relação aos serviços a que se referem os itens 10 (exceto o subitem 10.04) e 15 (exceto os 
subitens 15.01 e 15.09) da lista do “caput” do artigo 180, deverá ser exigida a inscrição no cadastro da 
Secretaria Municipal da Fazenda, mesmo quando os prestadores de serviços estiverem dispensados da 
emissão de nota fiscal ou outro documento fiscal equivalente autorizado por outro município ou pelo 
Distrito Federal, conforme dispuser o regulamento. (Acrescido pela Lei nº 15.891, de 07/11/13, com a 
redação da Lei nº 16.757, de 14/11/17) (Vide Medida Cautelar na ADI nº 5.835, em tramitação no 
STF, cujo acompanhamento deve ser efetuado quando de eventual utilização ou referência ao 
presente dispositivo legal) 
 
Art. 192. A inscrição no cadastro de que trata o artigo anterior não será objeto de qualquer ônus, 
especialmente taxas e preços públicos. (Art. 9º-B da Lei nº 13.701, de 24/12/03, acrescido pela Lei nº 
14.042, de 30/08/05) 
§ 1º O indeferimento do pedido de inscrição, qualquer que seja o seu fundamento, poderá ser objeto de 
recurso, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de publicação.  
§ 2º Considerar-se-á liminarmente inscrito no cadastro o sujeito passivo, quando, passados 30 (trinta) dias 
desde a data em que for requerida a inscrição, não houver decisão definitiva a respeito da matéria.  
 
Art. 193. Sem prejuízo do disposto no artigo 188 os responsáveis tributários ficam desobrigados da 
retenção e do pagamento do imposto, em relação aos serviços tomados ou intermediados, quando o 
prestador de serviços: (Art. 10 da Lei nº 13.701, de 24/12/03, c/c a Lei nº 14.865, de 29/12/08) 
I - for profissional autônomo estabelecido no Município de São Paulo; (Com a redação da Lei nº 14.125, 
de 29/12/05) 
II - for sociedade constituída na forma do § 1º do artigo 208;  
III - gozar de isenção, desde que estabelecido no Município de São Paulo;  
IV - gozar de imunidade;  

o Município de São Paulo, caso o estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, o domicílio do tomador, esteja aqui localizado. (Acrescido pela Lei nº 16.757, de 
14/11/17) 
§ 5º No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09 da lista do “caput” do artigo 180, o valor 
do imposto será devido para o Município de São Paulo, caso a pessoa física ou jurídica tomadora ou 
intermediária desses serviços o tenha declarado como sendo o seu domicílio tributário. (Acrescido pela 
Lei nº 16.757, de 14/11/17) (Eficácia suspensa por Medida Cautelar na ADI nº 5.835, em tramitação 
no STF, cujo acompanhamento deve ser efetuado quando de eventual utilização ou referência ao 
presente dispositivo legal) 
§ 6º No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e débito, descritos no 
subitem 15.01 da lista do “caput” do artigo 180, os terminais eletrônicos ou as máquinas das operações 
efetivadas deverão ser registrados no Município de São Paulo, caso o tomador ou intermediário desses 
serviços esteja aqui domiciliado. (Acrescido pela Lei nº 16.757, de 14/11/17) (Eficácia suspensa por 
Medida Cautelar na ADI nº 5.835, em tramitação no STF, cujo acompanhamento deve ser efetuado 
quando de eventual utilização ou referência ao presente dispositivo legal) 
 
Art. 183. Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva a atividade de 
prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure unidade econômica ou profissional, 
sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, 
sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas. (Art. 4º 
da Lei nº 13.701, de 24/12/03) 
§ 1º A existência de estabelecimento prestador que configure unidade econômica ou profissional é 
indicada pela conjugação, parcial ou total, dos seguintes elementos:  
I - manutenção de pessoal, material, máquinas, instrumentos e equipamentos próprios ou de terceiros 
necessários à execução dos serviços;  
II - estrutura organizacional ou administrativa;  
III - inscrição nos órgãos previdenciários;  
IV - indicação como domicílio fiscal para efeito de outros tributos;  
V - permanência ou ânimo de permanecer no local, para a exploração econômica de atividade de 
prestação de serviços, exteriorizada, inclusive, através da indicação do endereço em impressos, 
formulários, correspondências, "site" na internet, propaganda ou publicidade, contratos, contas de 
telefone, contas de fornecimento de energia elétrica, água ou gás, em nome do prestador, seu 
representante ou preposto.  
§ 2º A circunstância de o serviço, por sua natureza, ser executado habitual ou eventualmente fora do 
estabelecimento não o descaracteriza como estabelecimento prestador para os efeitos deste artigo.  
§ 3º São, também, considerados estabelecimentos prestadores, os locais onde forem exercidas as 
atividades de prestação de serviços de diversões públicas de natureza itinerante.  
 
Art. 184. Cada estabelecimento do mesmo sujeito passivo é considerado autônomo para o efeito 
exclusivo de manutenção de livros e documentos fiscais e para recolhimento do imposto relativo aos 
serviços nele prestados, respondendo a empresa pelos débitos, acréscimos e multas referentes a 
quaisquer deles. (Art. 60 da Lei nº 6.989, de 29/12/66) 
 
Art. 185. Contribuinte é o prestador do serviço. (Art. 5º da Lei nº 13.701, de 24/12/03) 
  
Seção III  
Responsabilidade Tributária e Cadastro de Prestadores de Outros Municípios – CPOM  
 
Art. 186. Por ocasião da prestação de cada serviço deverá ser emitida Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, 
Cupom Fiscal Eletrônico, Cupom de Estacionamento ou outro documento exigido pela Administração, cuja 
utilização esteja prevista em regulamento ou autorizada por regime especial. (Art. 6º da Lei nº 13.701, de 
24/12/03, com a redação da Lei nº 15.406, de 08/07/11) 
 
Art. 187. Os bilhetes, ingressos ou entradas utilizados pelos contribuintes do imposto para permitir o 
acesso do público ao local do evento, inclusive os gratuitos, de emissão obrigatória pelos prestadores de 
serviços de diversões públicas, são considerados documentos fiscais para os efeitos da legislação 
tributária do Município, e somente poderão ser comercializados ou distribuídos se autorizados 
previamente pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme dispuser o regulamento. (Art. 34 da Lei nº 
14.256, de 29/12/06) 
Parágrafo único. A comercialização ou distribuição de bilhetes, ingressos ou entradas, sem a prévia 
autorização, equivale à não-emissão de documentos fiscais, sujeitando o infrator às disposições sobre 
infrações e penalidades previstas na legislação tributária do Município.  

 
Art. 188. O tomador do serviço deverá exigir Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, Cupom Fiscal Eletrônico 
ou outro documento exigido pela Administração, cuja utilização esteja prevista em regulamento ou 
autorizada por regime especial. (Art. 7º da Lei nº 13.701, de 24/12/03, com a redação da Lei nº 15.406, 
de 08/07/11) 
§ 1º O tomador do serviço é responsável pelo Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS e 
deve reter e recolher o seu montante quando o prestador:  
I - obrigado à emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, Cupom Fiscal Eletrônico ou outro 
documento exigido pela Administração, não o fizer;  
II - desobrigado da emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, Cupom Fiscal Eletrônico ou outro 
documento exigido pela Administração, não fornecer recibo de que conste, no mínimo, o nome do 
contribuinte, o número de sua inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliários – CCM, seu endereço, a 
descrição do serviço prestado, o nome e número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF ou no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ do tomador e o valor do serviço.  
§ 2º O responsável de que trata o § 1º, ao efetuar a retenção do imposto, deverá fornecer comprovante ao 
prestador do serviço.  
 
Art. 189. Para a retenção do imposto, nos casos de que trata o artigo anterior, o tomador do serviço 
utilizará a base de cálculo e a alíquota previstos na legislação vigente. (Art. 8º da Lei nº 13.701, de 
24/12/03) 
 
Art. 190. São responsáveis pelo pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, 
desde que estabelecidos no Município de São Paulo, devendo reter na fonte o seu valor: (Art. 9º da Lei 
nº 13.701, de 24/12/03) 
I - os tomadores ou intermediários de serviços provenientes do exterior do País ou cuja prestação se 
tenha iniciado no exterior do País;  
II - as pessoas jurídicas, ainda que imunes ou isentas, e os condomínios edilícios residenciais ou 
comerciais, quando tomarem ou intermediarem os serviços: (Com a redação da Lei nº 14.865, de 
29/12/08) 
a) descritos nos subitens 3.04, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 11.02 e 17.05 da lista do “caput” do artigo 180, a 
eles prestados dentro do território do Município de São Paulo; (Com a redação da Lei nº 16.272, de 
30/09/15) 
b) descritos nos subitens 7.02, 7.04, 7.05, 7.11, 7.15, 7.17, 16.01, 16.02 e 17.09 da lista do “caput” do 
artigo 180, a eles prestados dentro do território do Município de São Paulo por prestadores de serviços 
estabelecidos fora do Município de São Paulo; (Com a redação da Lei nº 16.757, de 14/11/17) 
c) descritos nos subitens 1.01, 1.02, 1.03, 1.04, 1.05, 1.06, 1.07, 1.08, 14.05, 17.01, 17.06, 17.15 e 17.19 
da lista do “caput” do artigo 180 a elas prestados dentro do território do Município de São Paulo por 
prestadores de serviços estabelecidos no Município de São Paulo, conforme cronograma a ser 
estabelecido pela Secretaria Municipal da Fazenda; (Acrescido pela Lei nº 15.406, de 08/07/11) 
III - as instituições financeiras, quando tomarem ou intermediarem os serviços de coleta, remessa ou 
entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, a elas prestados por prestadores de 
serviços estabelecidos no Município de São Paulo;  
IV - as sociedades seguradoras, quando tomarem ou intermediarem serviços:  
a) dos quais resultem remunerações ou comissões, por elas pagas a seus agentes, corretores ou 
intermediários estabelecidos no Município de São Paulo, pelos agenciamentos, corretagens ou 
intermediações de seguro;  
b) de conserto e restauração de bens sinistrados por elas segurados, realizados por prestadores de 
serviços estabelecidos no Município de São Paulo;  
c) de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros, de inspeção e avaliação de riscos para 
cobertura de contratos de seguros e de prevenção e gerência de riscos seguráveis, realizados por 
prestadores de serviços estabelecidos no Município de São Paulo;  
V - as sociedades de capitalização, quando tomarem ou intermediarem serviços dos quais resultem 
remunerações ou comissões, por elas pagas a seus agentes, corretores ou intermediários estabelecidos 
no Município de São Paulo, pelos agenciamentos, corretagens ou intermediações de planos e títulos de 
capitalização;  
VI - a Caixa Econômica Federal e o Banco Nossa Caixa, quando tomarem ou intermediarem serviços dos 
quais resultem remunerações ou comissões, por eles pagos à Rede de Casas Lotéricas e de Venda de 
Bilhetes estabelecidas no Município de São Paulo, na:  
a) cobrança, recebimento ou pagamento em geral, de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de tributos e 
por conta de terceiros, inclusive os serviços correlatos à cobrança, recebimento ou pagamento;  
b) distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de 
apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres;  
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